	EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 PROCESSO Nº 110/2023

RazãoSocial:	 NomeFantasia:	 CNPJNº: 	
Endereço:		Fone(s)/Fax:		 E-mail:	Contato:			 Celular(es)contato: 		
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus respectivos anexos.

Localedata:	,	de	de	.




Assinatura

	
	Obs: Preenchimento com “letra deforma”



Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão-To, através do e-mail pmbscpl2021@gmail.com

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificaçõesocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informaçõesadicionais.
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ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
CNPJ nº 25.086.596/0001-15
Fone nº (**63) 3422 1241 – 1122

 (
Avenida
 
Antonio
 
Pesconi nº
 
378,
 
Centro
 
CNPJ nº
 
25.086.596/0001-15
Fone nº (**63) 3422 1241
 
Bernardo
 
Sayão-
 
TO
)
 (
PROCESSO
 
LICITATÓRIO
 
Nº
 
110/2023
 
PREGÃO
 
ELETRÔNICO
 
Nº
 
013/2023
)



[bookmark: _Hlk102666869]O MUNICÍPIO DE BERNARDO SAYÃO/TO, (Fundo Municipal), através de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 051/2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados serárealizado em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos.
O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como à legislação correlata, Decreto Municipal n° 52/2021 DE 22 de fevereiro de 2021, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.
 (
Data
 
da
 
abertura
 
da
 
sessão pública:
 
  30 
de
 junho
 
de
 
2023
.
Horário de abertura do recebimento das propostas: 
a partir das 08h00min do dia
 
20
 
de junho
 
de
 
2023
.
Horário de encerramento do recebimento das propostas: 
às 23h59mim do dia 
2
9
  de
 
junho
 
de 2023.
Horário
 
de
 
abertura
 
da
 
disputa:
 
às
 
08h00min
 
do
 
dia 
30
 
de 
junho
 
de
 
2023
.
Tempo
 
da
 
disputa:
 
Definido
 
pela
 
Pregoeira
 
no
 
ato
 
do
 
certame.
Endereço
 
eletrônico
 
para
 
formalização
 
de
 
consulta:
 pmbscpl2021@gmail.com
)

1. DO OBJETO
1.1. O objeto desta licitação Registro de preço para eventual futura aquisição de medicamentos, material hospitalar, materiais de raio-x e materiais odontológicos.
1.2.  para manutenção da assitência integral a saude popular, nas quantidades e especificações constantes do Termo de Referência no Edital e seus Anexos.
1.3. A licitação será por ítem, conforme tabela constante do Termo de Referência,
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações doobjeto.

1.4  Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos:
I - Termo de Referência;
II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação;
III - Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
IV - Declaração que não Emprega Menores; V - Modelo de Proposta de Preços
VI - Minuta do Contrato;
VII – Minuta da Ata de Registro de Preço. 2. DOS ÓRGÃOSPARTICIPANTES
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde;
2.2. São participantes os seguintesórgãos:
2.2.1. Secretaria Municipal de Saúde;
2.3. Poderá utilizar-se do presente contrato, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras e na Lei nº 8.666, de1993e sua alterações.
2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
3.2.1. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;
3.2.2. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.
3.4. Em dissolução ou emliquidação;
3.4.1. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de1993;
3.4.2. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;
3.4.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de1998;
3.4.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
3.4.5. Estrangeiras que não funcionem noPaís;
3.4.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993.
3.4.7. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.
4.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
4.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras;
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital(ANEXO II); e,
c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras,
4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4.6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.6.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

4.7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS:
4.7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.
4.7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.
4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a estePregão.
4.7.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
4.7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento depropostas;
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomenosistemaeletrônico,assumindocomofirmeseverdadeirassuaspropostaselances.
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:
a) Valor global estimado do objeto;
b) Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dosmateriais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços.
c) Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no sistema, sua
proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores unitários e valores totais.
5.6. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deveráconter:
a) Preços total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;
b) No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, TRANSPORTE, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.
c) Prazo daexecução do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.
5.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar ojulgamento.
6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos edecrescentes.
7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelosistema.
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeirolugar.
7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos).
 (
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)

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes.
7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção delances.
7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação daspropostas.
7.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de2006.
7.13. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja umaME/EPP.
7.14. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paratanto.
7.15. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitemanterior.
7.16. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitensacima.
7.17. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificaçãoinicial.
7.18. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeirolugar.
7.19. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens eserviços:
7.19.1. Produzidos noPaís;
7.19.2. Produzidos ou prestados por empresasbrasileiras;
7.19.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
7.19.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.
7.20. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lancevencedor.
8.3. A Pregoeira poderá solicitar em “chat” ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação daproposta.
8.4. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar à CPL, caso seja solicitado, 01 (uma) amostra para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas às análises necessárias, imediatamente após a fase de homologação.
8.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante não será recusada.
8.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.
8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão,informando no“chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
8.9. Nessa situação, A Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.10. No julgamento das propostas, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins declassificação.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação.
9.2. Constatada a existência de sanção, A Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada.
9.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente,  mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.
9.5. Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta os documentos de habilitação a seguir relacionados exclusivamente para o sistema BNC, na aba especifica, após o cadastramento da proposta inicial (art. 25 e 26 do DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019):
9.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações;
a1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular daempresa;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadelimitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidaçãorespectiva;
b1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s)administrador(es);
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s)administrador(es);
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.5.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação;

9.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e deterceiros;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade doFGTS;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos denegativa.
9.5.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor;
9.5.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.5.5. Relativos à Qualificação Técnica

a) Atestado (s) técnico (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emissor, que comprove (m) ter a empresa licitante fornecido, de maneira satisfatória e a contento ou vulto similar com o objeto da presente licitação.

9.5.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação;
a.1) As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.
b) Cópia autenticada do Alvará Sanitário do Licitante, dentro do prazo de validade expedido pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado ou Município de origem da empresa, quando houver delegação de competência, para emissão de alvará pelo município, para atividade de acordo com o produto ofertado, conforme determina RDC n° 192 da ANVISA/Ministério da Saúde.
c) Cadastro da empresa na ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
c.1) Para empresas que forem cotar itens cuja a venda seja controlada pela ANVISA, faz-se necessária a apresentação de autorização para a sua comercialização.

9.5.7. Documentos Complementares:
a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital.
9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.
9.7. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.
9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade damesma.
9.10. No julgamento da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
9.12. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidãonegativa.
9.13. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.
9.14. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da faserecursal.
9.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
9.16. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada diretamente no sistema, na aba documemtos complementares pós-disputa, no prazo de 1 (uma) hora, a contar da solicitação da Pregoeira.
10.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.3. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão.
10.4. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao finalda sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quaismotivos, havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimadospara, querendo,apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.3. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver suadecisão.
11.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção derecorrer.
11.5. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso,importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
11.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazoslegais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursosapresentados. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, a qual, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.
13.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após, feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato.
13.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia do Contrato aos órgãos participantes, sehouver.

14. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO
14.1. A alteração do contrato e o cancelamento do registro do fornecedor deverão ser feitas junto ao Departamento de Licitações e Contratos.

15. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
15.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666.
15.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido decontratação.
15.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
15.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.
15.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.
15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento).
15.7. É vedada a subcontratação total do objeto docontrato.
15.8. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.
15.9. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
15.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração.
15.11. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de1993.


16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, e na minuta do instrumento de Contrato.

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for ocaso.
18. DO PAGAMENTO
18.1. Os pagamentos omenteseráefetuadoapóso“atesto”,peloservidorcompetente,da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
18.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo depagamento.
18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçãovigente.
18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada nocontrato.
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente processo, de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.
Projeto Atividade XXXX
Elemento XXX
Fonte: XXXX
Secretaria de Saúde

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer dalicitação:
20.1.1. Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade;
20.1.2. Apresentar documentaçãofalsa;
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nocertame;
20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo devalidade;
20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
20.1.6. Cometer fraude fiscal;
20.1.7. Fizer declaração falsa;
20.1.8. Ensejar o retardamento da execução docertame.
20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta dolicitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cincoanos;
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
20.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo deReferência.
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de1993.
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio daproporcionalidade.
20.7. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradasjudicialmente.
20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidascabíveis.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
21.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.
21.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento depublicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas.
21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira emcontrário.
21.4. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessãopública.
21.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação eclassificação.
21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.
21.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade decondições.
21.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá- lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.
21.11. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessãopública;
21.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.
21.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo da Pregoeira;
21.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a previsão doEdital.
21.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08horas às 12horas.
21.16. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico www.bernardosayao.to.gov que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para identificação da licitante interessada.
21.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08horas às 12horas.
21.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.
21.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993,subsidiariamente.
21.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Colinas, Estado de
Tocantins.
Bernardo Sayão/TO, 16 de junho de 2023.   

                  	ALDENORA VIEIRA XAVIER
Pregoeira


















ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETIVO:
1.1. O Termo de Referência, ora apresentado, visa registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar, materiais de raio-x e materiais odontológicos para distribuição gratuita aos pacientes da rede pública municipal, observados os detalhamentos e especificações constantes deste Termo de Referência.

2. DA FINALIDADE E JUSTIFICATIVA
2.1. O Registro de Preços viabilizará futura e eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar, materiais de raio-x e materiais odontológicos para distribuição gratuita aos pacientes da rede pública municipal. O Município não se obriga a adquirir os produtos relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas por produto, podendo até realizar licitações especificas para aquisição de um ou mais produtos, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º do Decreto nº 3.931/01.
2.1.1. O quantitativo definido foi obtido a partir de levantamento realizado pelo responsável técnico do CAF
- Centro de Abastecimento Farmacêutico, conforme comunicação interna, parte integrante deste Termo, conforme itens desertos no Pregão (Eletrônico) Nº 013/2023.
2.2. Considerando que o fornecimento de medicamentos, material hospitalar, materiais de raio-x e materiais odontológicos é indispensável ao atendimento à população; Considerando a importância de se buscar cumprir as necessidades básicas, minimizando custos, com a manutenção dos mesmos resultados; Considerando ser imprescindível garantir a fruição dos essenciais serviços de saúde, conforme preconizado pela politica de Assistência Farmacêutica - Sistema Único de Saúde; Considerando, por fim, a necessidade de que todo o procedimento de contratação respeite, em tudo, as disposições legais, contidas na Lei 8.666/93, 10.520/2002 e demais matérias pertinentes às aquisições de bens e contratação de serviços comuns. Torna-se justificada a presente aquisição.


3. VALOR DA AQUISIÇÃO
3.1. O preço unitário considerado como estimativa, foi determinado com base em média aritmética simples das propostas comerciais obtidas por fornecedores através de cotações das empresas farmacêuticas.

Art. 2º - A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros:
I - Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br; II – pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
III - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou
IV - pesquisa com os fornecedores.
§1º No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 1
§2º No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a média ou o menor dos preços obtidos.

3.2. Com base em tal procedimento, estimou-se o valor total de R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXX), conforme anexo único do presente TR.
3.3. Os preços apresentados pelos licitantes deverão ser completas despesas indiretas, lucro, encargos, enfim tudo mais que possa contribuir para a composição do custo final, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas.
3.4. Sendo rejeitado(s) o(s) material(is) apresentado(s), a empresa vencedora deverá apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a declaração de rejeição do(s) bem(s) pelos responsáveis de acordo com a proposta de preços, seguindo as especificações contidas.

4. DAS QUANTIDADES
4.1. Os produtos objeto deste Termo serão fornecidos ao longo do período de vigência da Ata de Registro, mediante assinatura de Instrumento Contratual à medida que surgir necessidade.
4.2. Todas as quantidades são estimadas, podendo variar de acordo com a demanda.

5. DOS PRAZOS
5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata.

6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde até o 10 décimo dia útil do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.
6.2. Se o objeto não for entregue conforme as condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até o seu recebimento regular.
6.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da reapresentação, desde que devidamente regularizado.
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

7. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO
7.1. A empresa fica obrigada a entregar os itens solicitados, nas condições estabelecidas neste Termo, através de Nota de Empenho – NE e/ou contrato, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento emitida pela Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal.
7.2. Os produtos deverão ser entregues, conforme Ordem de Fornecimento, em dias úteis, no horário de 07h às 12h horas, sem custos adicionais no seguinte almoxarifado: Endereço: Rua Ernestino Marcelino Alves.
7.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de utilização.
7.4. Ser fornecidos em embalagens originais e lacrados conter na embalagem etiqueta identificadora com nome do fornecedor e data;
7.5. Todos os produtos deverão ser entregues com validade não inferior a 01 (um) ano, a contar da data da entrega no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde.
7.6. Não será aceito, em hipótese alguma, produtos com prazo de validade inferior ao estabelecido.
7.7. Não serão aceitos na entrega, produtos de qualidade e marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) vencedora(s). Se as especificações do produto entregue não corresponder às exigidas no contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias, independente da aplicação das penalidades cabíveis.
7.8. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se do direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n° 8666/93;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da contratante:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam os produtos solicitados;
g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimentos dos produtos, por meio da verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
h) Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente sua substituição;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, procedência, registro no Ministério da Saúde e validade;
b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
f) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que solicitado;
g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;
h) Entregar os produtos em suas embalagens originais fechadas em boas condições;
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

d) Cópia autenticada do Alvará Sanitário do Licitante, dentro do prazo de validade expedido pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado ou Município de origem da empresa, quando houver delegação de competência, para emissão de alvará pelo município, para atividade de acordo com o produto ofertado, conforme determina RDC n° 192 da ANVISA/Ministério da Saúde.
e) Declaração ou atestado comprovando aptidão, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com os quais o licitante manteve ou mantém contrato pertinente ao objeto desta licitação, nos termos do que dispõe o art. 30, §4°, da Lei Federal N.º 8.666/93.
f) Cadastro da empresa na ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
c.1) Para empresas que forem cotar itens cuja a venda seja controlada pela ANVISA, faz-se necessária a apresentação de autorização para a sua comercialização.

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
11.1. A Dotação Orçamentária para o exercício 2023, destinado ao pagamento do objeto licitado será indicada apenas quando da formalização do instrumento contratual ou documento hábil, conforme disposto no artigo 7º, §2º do Decreto Federal n° 7.892/2013.




PLANILHA DESCRITIVA


	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS DE RAIOS-X E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.	
			

	ITEM
	DESCRIMINAÇÃO
	UNID.
	[bookmark: _GoBack]QUANT. 
	 V. UNIT. 
	 V. TOTAL 

	1
	Acido acetilsalicílico 100 CPR C/500 
	CX
	120
	 R$               34,89 
	 R$          4.186,40 

	2
	Acido ascórbico 500MG CPR C/60 VIT C
	CX
	60
	 R$               53,13 
	 R$          3.188,00 

	3
	ACIDO FOLICO 5MG CPR C/500 
	CX
	80
	 R$               42,69 
	 R$          3.415,20 

	4
	Agomelatina 25MG C/28 CPR 
	CX
	12
	 R$             213,36 
	 R$          2.560,36 

	5
	ALBENDAZOL 400MG CPR C/100 
	CX
	100
	 R$               82,01 
	 R$          8.200,67 

	6
	ALENDRONATO SODIO 70MG CPR C/4
	CX
	40
	 R$                  2,77 
	 R$             110,67 

	7
	ALOPURINOL 100MG CPR C/600 
	CX
	20
	 R$             171,49 
	 R$          3.429,73 

	8
	AMINOFILINA 100MG CPR C/500 
	CX
	10
	 R$               62,48 
	 R$             624,83 

	9
	AMOXICILINA 500MG CPR C/840 40X21
	CX
	80
	 R$             437,00 
	 R$       34.960,27 

	10
	AMOX+CLAV. POT. 500+125MG CPR C/21 (GENERICO)
	CX
	40
	 R$             128,94 
	 R$          5.157,60 

	11
	Nitazoxanida 500MG CPR C/6 
	CX
	20
	 R$               28,38 
	 R$             567,53 

	12
	ATENOLOL 25MG CPR C/600 
	CX
	80
	 R$               60,15 
	 R$          4.812,00 

	13
	ATENOLOL 50MG CPR C/600 40X15
	CX
	80
	 R$               83,14 
	 R$          6.651,47 

	14
	ATENOLOL 100MG CPR C/600 
	CX
	15
	 R$             118,90 
	 R$          1.783,55 

	15
	ATORVASTATINA 20MG CPR C/30 
	CX
	50
	 R$               30,29 
	 R$          1.514,50 

	16
	AZITROMICINA 500MG CPR C/500 
	CX
	80
	 R$             634,46 
	 R$       50.757,07 

	17
	ANLODIPINO 5MG CPR C/500 
	CX
	90
	 R$               32,17 
	 R$          2.895,00 

	18
	ANLODIPINO 10MG CPR C/500 
	CX
	90
	 R$               77,83 
	 R$          7.005,00 

	19
	Alondipino  2,5MG CPR C/30 
	CX
	20
	 R$               50,78 
	 R$          1.015,60 

	20
	Bisacodil 5MG DRG C/20 
	CX
	20
	 R$               10,10 
	 R$             201,93 

	21
	CARBAMAZEPINA 200MG CPR C/200 TEGRETARD
	CX
	100
	 R$               83,52 
	 R$          8.352,00 

	22
	CARBAMAZEPINA 400MG CPR C/500 TEGRETARD
	CX
	80
	 R$             483,16 
	 R$       38.653,07 

	23
	CARBONATO LITIO 300MG CPR C/500 
	CX
	50
	 R$             200,37 
	 R$       10.018,33 

	24
	CARBONATO CALCIO 500MG CPR C/500 
	CX
	60
	 R$               91,27 
	 R$          5.476,40 

	25
	LEVODOPA+CARDIDOPA 25/250 CPR C/200 
	CX
	20
	 R$             168,76 
	 R$          3.375,13 

	26
	CLONAZEPAM 2,5 MG/ML
	FRASCO
	4000
	 R$                  6,36 
	 R$       25.453,33 

	27
	(paracetamol + fosfato de codeína 500/30mg)
	COMP
	1500
	 R$                  1,00 
	 R$          1.505,00 

	28
	ACIDO VALPROICO 100 MG
	COMP
	3000
	 R$                  1,02 
	 R$          3.060,00 

	29
	CAPTOPRIL 25MG CPR C/750 
	CX
	70
	 R$               55,10 
	 R$          3.857,00 

	30
	CAPTOPRIL 50MG CPR C/600 
	CX
	70
	 R$               68,91 
	 R$          4.823,93 

	31
	CARVEDILOL 12,5MG CPR C/60 
	CX
	20
	 R$               13,34 
	 R$             266,80 

	32
	CARVEDILOL 25MG CPR C/30 
	CX
	40
	 R$               11,97 
	 R$             478,67 

	33
	CEFALEXINA 500MG CPR C/500 
	CX
	100
	 R$             561,77 
	 R$       56.177,33 

	34
	CETOCONAZOL 200MG CPR C/450 
	CX
	40
	 R$             166,90 
	 R$          6.676,13 

	35
	CILOSTAZOL 50MG CPR C/30 
	CX
	60
	 R$               38,91 
	 R$          2.334,40 

	36
	CILOSTAZOL 100MG CPR C/60 
	CX
	40
	 R$               48,92 
	 R$          1.956,93 

	37
	CITALOPRAM 20MG CPR C/200 
	CX
	80
	 R$               76,64 
	 R$          6.131,20 

	38
	CLARITROMICINA 500MG CPR C/30 
	CX
	3
	 R$             167,28 
	 R$             501,83 

	39
	CLORANFENICOL 500MG C/20
	CX
	3
	 R$               21,50 
	 R$               64,50 

	40
	AMIODARONA 200MG 30 CPR 
	CX
	6
	 R$               33,43 
	 R$             200,60 

	41
	AMITRIPTILINA 25MG CPR C/200 AMYTRIL
	CX
	150
	 R$               23,30 
	 R$          3.495,50 

	42
	BIPERIDENO 2MG CPR C/200 
	CX
	70
	 R$               85,36 
	 R$          5.975,20 

	43
	CLINDAMICINA 300MG CPS C/30
	CX
	5
	 R$               49,25 
	 R$             246,23 

	44
	Cloridrato de Tramadol + Paracetamol 37,5mg + 325mg
	comp
	1500
	 R$               18,55 
	 R$       27.830,00 

	45
	CIPROFLOXACINO 500MG CPR C/300 
	CX
	80
	 R$             134,50 
	 R$       10.760,00 

	46
	FLUOXETINA 20MG CPS C/100 
	CX
	250
	 R$               15,20 
	 R$          3.800,00 

	47
	Cloridrato de hidralazina 25MG DRG C/30 
	CX
	5
	 R$               16,70 
	 R$               83,50 

	48
	Cloridrato de hidralazina 50MG DRG C/30 
	CX
	5
	 R$               34,11 
	 R$             170,53 

	49
	Cloridrato de METFORMINA 500MG CPR C/400 
	CX
	100
	 R$             112,24 
	 R$       11.224,00 

	50
	Cloridrato de METFORMINA 850MG CPR C/400 40X10
	CX
	500
	 R$             101,31 
	 R$       50.653,33 

	51
	Cloridrato de METOCLOPRAMIDA 10MG CPR C/500 
	CX
	40
	 R$             131,09 
	 R$          5.243,73 

	52
	Cloridrato de Nebivolol 5MG CPR C/60 
	CX
	15
	 R$             165,79 
	 R$          2.486,80 

	53
	Cloridrato de RANITIDINA 150MG CPR C/100 
	CX
	65
	 R$               49,50 
	 R$          3.217,50 

	54
	 PIRIDOXIMA (vitamina B6)10MG C/20
	CX
	3
	 R$               27,90 
	 R$               83,70 

	55
	cloridrato de propafenona 300MG CPR C/30 
	CX
	40
	 R$               82,05 
	 R$          3.281,87 

	56
	CLORIDRATO DE PROPANOLOL 40MG CPR C/600 
	CX
	80
	 R$               46,35 
	 R$          3.708,27 

	57
	CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG CPR C/100 
	CX
	80
	 R$               20,07 
	 R$          1.605,33 

	58
	CLORIDRATO DE SERTRALINA 100MG CPR C/100 
	CX
	50
	 R$               94,60 
	 R$          4.730,17 

	59
	TETRACICLINA 500MG C/8
	CX
	2
	 R$               54,86 
	 R$             109,72 

	60
	CLORIDRATO DE TIAMINA 300MG CPR C/30 
	CX
	150
	 R$               19,03 
	 R$          2.854,50 

	61
	 VERAPAMIL 80MG CPR C/30 
	CX
	3
	 R$               30,91 
	 R$               92,73 

	62
	CLONAZEPAM 2MG CPR C/480 
	CX
	100
	 R$               50,24 
	 R$          5.024,00 

	63
	CLORTALIDONA 25MG CPR C/60 
	CX
	20
	 R$               51,92 
	 R$          1.038,47 

	64
	Bissulfato de Clopidogrel 75MG CPR C/28 
	CX
	200
	 R$               25,48 
	 R$          5.096,00 

	65
	DIAZEPAM 10MG CPR C/200 
	CX
	80
	 R$               62,13 
	 R$          4.970,40 

	66
	DIAZEPAM 5MG CPR C/200 
	CX
	60
	 R$               57,32 
	 R$          3.439,20 

	67
	DICLOF. SODIO 50MG CPR C/500 
	CX
	80
	 R$               69,33 
	 R$          5.546,67 

	68
	DIGOXINA 0,25MG CPR C/500 
	CX
	8
	 R$             154,33 
	 R$          1.234,67 

	69
	DIPIRONA 500MG CPR C/500 
	CX
	150
	 R$             142,20 
	 R$       21.330,00 

	70
	DOMPERIDONA 10MG CPR C/30 
	CX
	100
	 R$               22,20 
	 R$          2.220,00 

	71
	ESPIRAMICINA 1,5MUI CPR C/16 
	CX
	10
	 R$             119,49 
	 R$          1.194,93 

	72
	Estrogênios conjugados naturais 0,3MG DRG C/28 
	CX
	2
	 R$               52,58 
	 R$             105,16 

	73
	ESPIRONOLACTONA 25MG CPR C/200 
	CX
	100
	 R$               62,07 
	 R$          6.207,00 

	74
	FENITOINA 100MG CPR C/100 
	CX
	100
	 R$               34,26 
	 R$          3.426,00 

	75
	FENOBARBITAL 100MG CPR C/100
	CX
	150
	 R$               48,66 
	 R$          7.298,50 

	76
	FLUCONAZOL 150MG CPR C/100 
	CX
	100
	 R$               53,65 
	 R$          5.365,00 

	77
	FUROSEMIDA 40MG CPR C/500 
	CX
	80
	 R$               64,00 
	 R$          5.120,00 

	78
	GLIBENCLAMIDA 5MG CPR C/450 
	CX
	80
	 R$               28,64 
	 R$          2.291,47 

	79
	HALOPERIDOL 5MG CPR C/200 
	CX
	50
	 R$               93,63 
	 R$          4.681,33 

	80
	 LOSARTANA HCT 100/25 CPR C/30 
	CX
	20
	 R$               96,89 
	 R$          1.937,80 

	81
	HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR C/300 
	CX
	500
	 R$               15,73 
	 R$          7.863,33 

	82
	ESCOPOLAMINA SIMPLES CPR C/250 
	CX
	40
	 R$             222,45 
	 R$          8.898,13 

	83
	Butilbrometo de escopolamina 10/250MG  CPR C/250 
	CX
	60
	 R$             394,95 
	 R$       23.697,20 

	84
	IBUPROFENO 300MG CPR C/500 
	CX
	60
	 R$             166,00 
	 R$          9.960,00 

	85
	IBUPROFENO 600MG CPR C/500 
	CX
	60
	 R$             180,23 
	 R$       10.813,80 

	86
	IDAPAMIDA 1,5MG CPR C/30 INDAPAMIDA
	CX
	25
	 R$               31,90 
	 R$             797,50 

	87
	ITRACONAZOL 100MG CPS C/15 
	CX
	15
	 R$             190,67 
	 R$          2.860,00 

	88
	Mononitrato de Isossorbida 5MG CPR C/30
	CX
	10
	 R$               21,99 
	 R$             219,87 

	89
	Mononitrato de Isossorbida 10MG CPR C/30
	CX
	10
	 R$               15,27 
	 R$             152,70 

	90
	IVERMECTINA 6MG C/4 CPR (VERMECTIL)
	CX
	40
	 R$               11,94 
	 R$             477,73 

	91
	Levodopa + Cloridrato de Benserazida 200/50MG CPR C/60 (EKSON)
	CX
	30
	 R$             202,34 
	 R$          6.070,30 

	92
	LEVONORGESTREL 0,75G C/2 CPR 
	CX
	60
	 R$                  7,71 
	 R$             462,40 

	93
	Levonorgestrel, etinilestradiol 0,15+0,03 CPR C/63 (CICLO 21)
	CX
	100
	 R$               10,32 
	 R$          1.032,33 

	94
	LEVOTIROXINA 25MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	120
	 R$               15,69 
	 R$          1.883,20 

	95
	LEVOTIROXINA 50MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	60
	 R$               19,44 
	 R$          1.166,40 

	96
	LEVOTIROXINA 100MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	60
	 R$               13,95 
	 R$             836,80 

	97
	LEVOTIROXINA 150MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	40
	 R$               23,36 
	 R$             934,53 

	98
	LEVOTIROXINA 175MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	30
	 R$               22,31 
	 R$             669,20 

	99
	LORATADINA 10MG CPR C/480 
	CX
	40
	 R$               57,06 
	 R$          2.282,27 

	100
	LOSARTANA POTASSICA 25MG CPR C/30 
	CX
	100
	 R$               46,42 
	 R$          4.642,33 

	101
	LOSARTANA POTASSICA 50MG CPR C/960
	CX
	500
	 R$             122,30 
	 R$       61.150,00 

	102
	LOSARTANA POTASSICA 100MG CPR C/300
	CX
	80
	 R$             125,63 
	 R$       10.050,67 

	103
	ENALAPRIL 10MG CPR C/500 
	CX
	60
	 R$               62,27 
	 R$          3.736,00 

	104
	ENALAPRIL 20MG CPR C/500 
	CX
	60
	 R$               87,79 
	 R$          5.267,20 

	105
	MEBENDAZOL 100MG CPR C/600 
	CX
	10
	 R$             238,87 
	 R$          2.388,73 

	106
	METILDOPA 250MG CPR C/500 
	CX
	40
	 R$             516,10 
	 R$       20.643,87 

	107
	METILDOPA 500MG CPR C/500 
	CX
	40
	 R$             884,71 
	 R$       35.388,40 

	108
	METRONIDAZOL 250MG CPR C/600 
	CX
	50
	 R$             204,66 
	 R$       10.233,17 

	109
	ISOSSORBIDA 20MG CPR C/30 
	CX
	6
	 R$               14,06 
	 R$               84,38 

	110
	MORFINA 10MG CPR C/50 
	CX
	20
	 R$             150,98 
	 R$          3.019,53 

	111
	NIFEDIPINO 10MG CPR C/450 
	CX
	30
	 R$               60,48 
	 R$          1.814,40 

	112
	NIFEDIPINO 20MG CPR C/450 
	CX
	30
	 R$               71,35 
	 R$          2.140,40 

	113
	NORETISTERONA 0,35MG CPR C/35 
	CX
	40
	 R$               37,86 
	 R$          1.514,53 

	114
	NIMESULIDA 100MG CPR C/480 
	CX
	60
	 R$               58,44 
	 R$          3.506,60 

	115
	MACRODANTINA 100MG CPS C/28 
	CX
	20
	 R$               78,03 
	 R$          1.560,60 

	116
	OMEPRAZOL 20MG CPS C/28
	CX
	1000
	 R$               35,89 
	 R$       35.886,67 

	117
	OLMESARTANA MEDOX 40MG CPR C/30 
	CX
	300
	 R$               59,65 
	 R$       17.895,00 

	118
	OXCARBAZEPINA 300MG CPR C/30 
	CX
	30
	 R$               75,77 
	 R$          2.273,00 

	119
	PARACETAMOL 500MG CPR C/500 
	CX
	60
	 R$               95,83 
	 R$          5.750,00 

	120
	PARACETAMOL 750MG CPR C/480 
	CX
	40
	 R$             163,23 
	 R$          6.529,07 

	121
	PENTOXIFILINA 400MG CPR C/30 
	CX
	40
	 R$               58,43 
	 R$          2.337,07 

	122
	PIROXICAN 20MG CPS C/450 
	CX
	60
	 R$               99,99 
	 R$          5.999,60 

	123
	POLIVITAMINICO KIDS CPR C/50 
	CX
	40
	 R$             331,00 
	 R$       13.240,00 

	124
	PREDNISONA 5MG CPR C/200 
	CX
	20
	 R$               28,23 
	 R$             564,67 

	125
	PREDNISONA 20MG CPR C/500 
	CX
	50
	 R$             201,50 
	 R$       10.075,00 

	126
	PROMETAZINA 25MG CPR C/200 
	CX
	60
	 R$               61,47 
	 R$          3.688,00 

	127
	RISPERIDONA 2MG CPR C/200 
	CX
	60
	 R$               33,35 
	 R$          2.001,20 

	128
	SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG C/30 
	CX
	400
	 R$               32,39 
	 R$       12.954,67 

	129
	succinato de metoprolol 100MG CPR C/30 
	CX
	10
	 R$               36,18 
	 R$             361,83 

	130
	SECNIDAZOL 1000MG CPR C/500 
	CX
	15
	 R$             969,57 
	 R$       14.543,50 

	131
	SINVASTATINA 20MG CPR C/500 
	CX
	70
	 R$             125,17 
	 R$          8.761,67 

	132
	SINVASTATINA 40MG CPR C/500 
	CX
	30
	 R$             147,21 
	 R$          4.416,20 

	133
	SULFA+TRIMET 400MG+80MG CPR C/200 
	CX
	60
	 R$               73,83 
	 R$          4.429,60 

	134
	SULFATO FERROSO CPR C/500 
	CX
	60
	 R$               41,70 
	 R$          2.502,00 

	135
	SULFADIAZINA 500MG CPR C/500 
	CX
	15
	 R$               76,83 
	 R$          1.152,50 

	136
	TECLOZANA 500MG C/3
	CX
	4
	 R$               66,43 
	 R$             265,72 

	137
	ACIDO VALPROICO 500MG CPR C/50 
	CX
	550
	 R$               76,49 
	 R$       42.067,67 

	138
	VARFARINA 5MG CPR C/30 
	CX
	20
	 R$               23,30 
	 R$             466,07 

	139
	VITAMINA B12 C/60
	CX
	2
	 R$               29,06 
	 R$               58,13 

	140
	COLIRIO ANESTESICO PROXIMETACAINA 5MG
	UND
	8
	 R$               14,79 
	 R$             118,35 

	141
	ANESTESICO OTOLOGICO BROPATO DE HIDROXIQUINOLINA 0,04%.TROLAMINA 14%
	UND
	4
	 R$               26,62 
	 R$             106,48 

	142
	LAMOTRIGINA 50MG
	COMP
	800
	 R$                  1,47 
	 R$          1.173,33 

	143
	Brometo de tiotrópio 2,5 mcg 
	        UND
	100
	 R$               16,02 
	 R$          1.602,33 

	144
	ALENIA FUMARATO DE FORMETEROL DI-HIDRATADO12 MCG, BUDESONIDA 400MCG
	UND
	800
	 R$             114,01 
	 R$       91.208,00 

	145
	FENOBARBITAL 20 MG/ML
	UNID
	200
	 R$                  9,10 
	 R$          1.820,00 

	146
	Varfarina sódica 5MG
	UNID
	750
	 R$                  4,86 
	 R$          3.645,00 

	147
	ACIDO VALPROICO 250MG
	Un
	1100
	 R$                  6,94 
	 R$          7.637,67 

	148
	Topiramato 100mg
	Un
	600
	 R$                  0,83 
	 R$             496,00 

	149
	Mirtazapina 30mg
	Un
	600
	 R$                  8,27 
	 R$          4.962,00 

	150
	Sonda foley 2 vias N°22 
	Cx 
	60
	 R$               31,48 
	 R$          1.888,80 

	151
	EMPAGLIFLOZINA 25MG 
	Comp
	400
	 R$               10,93 
	 R$          4.370,67 

	152
	Bissulfato de Clopidogrel 75MG 
	Comp
	400
	 R$                  0,91 
	 R$             364,00 

	153
	Pregabalina 75 MG
	Comp 
	400
	 R$                  0,78 
	 R$             310,67 

	154
	BROMETO IPRATROPIO GTS 20ML (GENERICO)
	FR
	150
	 R$                  2,37 
	 R$             355,50 

	155
	FENOTEROL GTS 20ML (GEN-BEROTEC) 5MG/ML
	FR
	150
	 R$                  8,84 
	 R$          1.326,00 

	156
	Valproato de sódio 50mg/ml 100ml 
	Un
	50
	 R$               12,56 
	 R$             627,83 

	157
	BROMOPRIDA GTS 20ML (GENERICO)
	FRS
	600
	 R$                  4,77 
	 R$          2.864,00 

	158
	BUSCOPAM COMPOSTO GTS 20ML 
	FR
	500
	 R$                  9,12 
	 R$          4.558,33 

	159
	METOCLOPRAMIDA GTS 10ML (GENERICO)
	FR
	300
	 R$                  4,49 
	 R$          1.347,00 

	160
	CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS 20ML (GENERICO)
	FR
	2000
	 R$               21,22 
	 R$       42.440,00 

	161
	DIPIRONA GTS 10ML CX C/100 (GENERICA)
	CX
	300
	 R$             218,20 
	 R$       65.460,00 

	162
	FENOBARBITAL 40MG/ML GTS 10FRX20ML
	CX
	500
	 R$               64,28 
	 R$       32.140,00 

	163
	IBUPROFENO GTS 50MG/ML FRS 30ML
	UN
	1000
	 R$                  6,41 
	 R$          6.406,67 

	164
	NIMESULIDA GTS 15ML 50MG/ML
	FR
	400
	 R$                  4,16 
	 R$          1.665,33 

	165
	ferripolimaltose GTS 30ML 50MG/ML
	CX
	30
	 R$               72,02 
	 R$          2.160,45 

	166
	PARACETAMOL GTS 10ML CX C/100 200MG/ML
	CX
	80
	 R$             203,73 
	 R$       16.298,67 

	167
	RISPERIDON 30 ML RISPERIDONA
	CX
	300
	 R$             923,57 
	 R$     277.071,00 

	168
	SIMETICONA GTS 10ML (LUFBEM)
	FR
	800
	 R$                  3,21 
	 R$          2.568,00 

	169
	SULFATO FERROSO GTS 30ML (FERSIL) 
	FR
	400
	 R$                  1,97 
	 R$             788,00 

	170
	SULFATO MAGNESIO 50% 10ML
	FR
	150
	 R$               10,27 
	 R$          1.540,00 

	171
	COLIRIO ANESTESICO PROXIMETACAINA 5MG
	UND
	6
	 R$               14,30 
	 R$               85,82 

	172
	ANESTESICO OTOLOGICO BROPATO DE HIDROXIQUINOLINA 0,04%.TROLAMINA 14%
	UND
	4
	 R$               25,44 
	 R$             101,76 

	173
	FENOBARBITAL 20 MG/ML
	UNID
	150
	 R$               14,15 
	 R$          2.122,50 

	174
	ALBENDAZOL 400MG SUSP 10ML 
	FR
	2000
	 R$                  2,90 
	 R$          5.793,33 

	175
	NITAZOXAZINA LIQUIDA 100ML 
	CX
	15
	 R$               77,26 
	 R$          1.158,85 

	176
	SUPLEMENTO VITAMINICO 3 SOL ORAL 20ML (VITAMINA D)
	CX
	30
	 R$             141,18 
	 R$          4.235,25 

	177
	AMOXILINA 250MGX60ML C/50 SUSP 
	CX
	60
	 R$             411,86 
	 R$       24.711,40 

	178
	AMOX+CLAV.POT.250MG/62,5ML 75ML 
	CX
	10
	 R$               66,45 
	 R$             664,50 

	179
	AZITROMICINA 600MG 15ML SUSP. C/DIL+SER
	FR
	150
	 R$               15,24 
	 R$          2.286,50 

	180
	BENZOATO DE BENZILINA 60ML 
	FR
	5
	 R$               19,82 
	 R$               99,12 

	181
	CARBAMAZEPINA 2% SUSP 100ML 
	CX
	1500
	 R$               19,21 
	 R$       28.815,00 

	182
	CEFALEXINA SUSP. 250MG 100ML 
	FRC
	1000
	 R$               28,00 
	 R$       28.003,33 

	183
	MEBENDAZOL SUSP ORAL 30ML 
	FR
	300
	 R$                  3,05 
	 R$             916,00 

	184
	METRONIDAZOL 40MG/ML SUSP 100ML FLAGIMAX
	CX
	300
	 R$               18,31 
	 R$          5.493,00 

	185
	NISTATINA SUSP 50ML 
	UN
	60
	 R$                  8,78 
	 R$             527,00 

	186
	FENITOINA 250MG 10X5ML 
	CX
	5
	 R$             192,47 
	 R$             962,37 

	187
	PREDNISOLONA SOL 100ML 1MG/ML
	UND
	500
	 R$               12,30 
	 R$          6.148,33 

	188
	PREDNISOLONA SOL 60ML 3MG/ML
	FR
	500
	 R$               11,64 
	 R$          5.821,67 

	189
	HIDROXIDO DE ALUMINIO C/50 FR 100ML
	CX
	50
	 R$               91,32 
	 R$          4.565,83 

	190
	HIDROXIDO DE ALUMINIO+MAGNESIO 100ML
	FR
	100
	 R$                  9,28 
	 R$             927,67 

	191
	ITRACONAZOL 10MG/ML
	CX
	1
	 R$             258,12 
	 R$             258,12 

	192
	DEXCLORFENIRAMINA XPE 100ML 2MG/5ML
	FR
	2000
	 R$                  5,59 
	 R$       11.180,00 

	193
	PERMETRINA 1% SOL 60 ML
	FRS
	80
	 R$               12,78 
	 R$          1.022,67 

	194
	KALYAMON KIDS LIQ.250ML
	CX
	100
	 R$               37,90 
	 R$          3.790,33 

	195
	REVITAM JUNIOR SOL OR 120 ML LARANJA
	CX
	20
	 R$               34,82 
	 R$             696,30 

	196
	COMPLEXO B SUSP 100 ML POLIVITAMINICO
	CX
	250
	 R$                  4,90 
	 R$          1.225,00 

	197
	SALBUTAMOL XPE 120ML 
	FRS
	100
	 R$                  3,03 
	 R$             302,67 

	198
	SULFA+TRIMET 80/16MG/ML 50X5ML 
	CX
	100
	 R$               14,11 
	 R$          1.410,67 

	199
	CLARITROMICINA 125MG XPE 60 ML
	CX
	3
	 R$             104,62 
	 R$             313,87 

	200
	AMBROXOL INF 100ML 15MG/5ML
	FR
	1000
	 R$               10,16 
	 R$       10.160,00 

	201
	AMBROXOL ADT 100ML 30MG/5ML C/60 FR 
	CX
	40
	 R$             270,32 
	 R$       10.812,80 

	202
	CLORETO DE POTASSIO XPE 100 ML 
	FRS
	80
	 R$               28,35 
	 R$          2.268,27 

	203
	DEXAMETASONA ELIXIR 120 ML 
	FR
	3000
	 R$                  9,81 
	 R$       29.440,00 

	204
	SULFATO FERROSO XPE 100 ML 
	FR
	300
	 R$                  7,39 
	 R$          2.218,00 

	205
	sulfato de gentamicina + fosfato dissódico de betametasona COL 10ML 
	CX
	10
	 R$               23,58 
	 R$             235,80 

	206
	dipropionato de beclometasona 50MCG SPRAY 200 D 10ML
	CX
	2
	 R$               47,30 
	 R$               94,59 

	207
	NITROFURAZONA SOL TOP 30ML
	CX
	20
	 R$               10,68 
	 R$             213,67 

	208
	AEROLIN 100MCG 200DOSE SALBUTAMOL
	CX
	7
	 R$               50,73 
	 R$             355,09 

	209
	Dipropionato de beclometasona 250MCG SPRAY 200DOSES 10ML
	CX
	7
	 R$               87,37 
	 R$             611,61 

	210
	DEXAMETASONA 0,1% CREME 10G 
	TB
	800
	 R$                  7,74 
	 R$          6.194,67 

	211
	TETRACICLINA+ANFOTERICINA 45G 
	CX
	2
	 R$               53,57 
	 R$             107,14 

	212
	LIDOCAINA 2% GEL 30G 
	TB
	200
	 R$                  6,35 
	 R$          1.269,33 

	213
	CETOCONAZOL CR 30G 
	UND
	400
	 R$                  7,53 
	 R$          3.013,33 

	214
	LIDOCAINA 2% GEL 30G 
	UND
	50
	 R$                  6,35 
	 R$             317,33 

	215
	KOLLAGENASE 30G C/CLORAFENICOL
	TB
	1000
	 R$               22,01 
	 R$       22.006,67 

	216
	ESTRIOL 1MG/G CR.VAG 50G C/1 
	CX
	4
	 R$               25,97 
	 R$             103,89 

	217
	Estrogênios conjugados naturais CRM VAG 26G 
	CX
	5
	 R$               72,17 
	 R$             360,85 

	218
	METRONIDAZOL GEL VAG 50G+APL 
	UND
	300
	 R$                  7,57 
	 R$          2.270,00 

	219
	NISTATINA CR VAG 60G C/14 APLICAÇÃO 
	UND
	500
	 R$                  7,13 
	 R$          3.565,00 

	220
	Nitrofurazona POM 30 GR
	CX
	15
	 R$                  8,40 
	 R$             126,00 

	221
	SUPOSITORIO GLICERINA ADT C/12 
	CX
	25
	 R$               16,84 
	 R$             421,08 

	222
	SUPOSITORIO GLICERINA INF C/12
	CX
	25
	 R$               19,84 
	 R$             495,92 

	223
	SUPOSITORIO GLICERINA 2,68G ADT C/24
	CX
	50
	 R$               25,77 
	 R$          1.288,50 

	224
	NEOMICINA+BACITRACINA PDA 10G 
	CX
	1000
	 R$                  6,04 
	 R$          6.040,00 

	225
	SULFADIAZINA DE PRATA 400GR 
	UN
	40
	 R$               54,46 
	 R$          2.178,40 

	226
	GENTAMICINA PDA 3G 3MG/G
	CX
	2
	 R$               31,93 
	 R$               63,86 

	227
	TIABENDAZOL PDA 45G 
	UND
	200
	 R$               47,49 
	 R$          9.498,00 

	228
	BETAMETASONA 5+2MG/ML 25X1ML 
	CX
	4
	 R$             230,89 
	 R$             923,57 

	229
	MEDROXIPROGESTERONA 150MG AMP.1ML DEMEDR
	CX
	150
	 R$               49,68 
	 R$          7.452,00 

	230
	VIT C 500MG 100X5ML (ACIDO ASCORBICO)
	CX
	250
	 R$             268,60 
	 R$       67.150,00 

	231
	AMINOFILINA 24MG/ML 100X10ML 
	CX
	2
	 R$          1.387,27 
	 R$          2.774,53 

	232
	PENIC G.BENZ. 600.000 S/DIL C/50 
	CX
	4
	 R$             939,66 
	 R$          3.758,63 

	233
	PENIC G.BENZ. 1.200.000 S/DIL C/50 
	CX
	50
	 R$             814,09 
	 R$       40.704,67 

	234
	PENIC P.POT. 400.000 S/DIL C/100 PENKAR
	CX
	1
	 R$             730,11 
	 R$             730,11 

	235
	BROMOPRIDA 10MG 50X2ML 5MG/ML
	CX
	80
	 R$             224,83 
	 R$       17.986,67 

	236
	Butilbrometo de Escopolamina + dipirona injetável  20MG 100X1ML 
	CX
	10
	 R$             359,63 
	 R$          3.596,33 

	237
	CEFTRIAXONA 500MG S/DIL C/50
	CX
	8
	 R$             471,67 
	 R$          3.773,33 

	238
	CEFTRIAXONA 1G S/DIL C/100 IV
	CX
	8
	 R$             790,00 
	 R$          6.320,00 

	239
	AMIODARONA 150MG 100X3ML 50MG
	CX
	1
	 R$             377,23 
	 R$             377,23 

	240
	CLOR. DE HIDROXOCOBALAMINA 5000MG/2ML
	CX
	3
	 R$               68,17 
	 R$             204,50 

	241
	CLO. HIDROXOCOBALAMINA 15000MCG/2ML
	AMP
	3
	 R$                  4,60 
	 R$               13,80 

	242
	CIMETIDINA 300MG INJ 100X2ML 
	AMP
	3
	 R$                  8,40 
	 R$               25,21 

	243
	METOCLOPRAMIDA 10MG 100X2ML (METROFARMA)
	CX
	10
	 R$             114,43 
	 R$          1.144,27 

	244
	LIDOCAINA 2% S/VASO 25X20ML 
	CX
	50
	 R$             192,31 
	 R$          9.615,67 

	245
	CLORETO DE SODIO 0,9% 200X10ML (623)
	CX
	100
	 R$             195,44 
	 R$       19.543,67 

	246
	CLORETO DE POTASSIO 10% 10ML C/200 AMP
	CX
	1
	 R$             279,34 
	 R$             279,34 

	247
	COMPLEXO B INJ 100X2ML (HYPLEX) IV/IM
	CX
	250
	 R$             522,00 
	 R$     130.500,00 

	248
	DIAZEPAM 10MG 100X2ML 5MG/ML
	CX
	8
	 R$             130,97 
	 R$          1.047,73 

	249
	DICLOF. SODIO 75MG 100X3ML 
	CX
	80
	 R$             221,87 
	 R$       17.749,33 

	250
	DIPIRONA 500MG/ML 100X2ML 
	CX
	300
	 R$             449,18 
	 R$     134.755,00 

	251
	Escopolamina simples 100X5ML 
	CX
	100
	 R$             486,67 
	 R$       48.666,67 

	252
	EPINEFRINA 1MG 100X1ML (ADRENALINA/ADREN
	CX
	3
	 R$             325,15 
	 R$             975,45 

	253
	BETAMETASONA 4MG 50X1ML 
	CX
	2
	 R$             383,17 
	 R$             766,35 

	254
	DEXAMETASONA 2MG 50X1ML 
	CX
	100
	 R$             157,67 
	 R$       15.766,67 

	255
	FUROSEMIDA 20MG 100X2ML 
	CX
	30
	 R$             292,00 
	 R$          8.760,00 

	256
	GLICOSE 25% 200X10ML
	CX
	4
	 R$             217,87 
	 R$             871,47 

	257
	HALOPERIDOL 50MG 25X1ML 
	CX
	3
	 R$             222,53 
	 R$             667,58 

	258
	HIDROCORTISONA 500MG C/50 S/DIL 
	CX
	50
	 R$             581,33 
	 R$       29.066,67 

	259
	ISOSSORBIDA 10MG/ML 50X1ML 
	CX
	4
	 R$             114,53 
	 R$             458,12 

	260
	MORFINA 10MG 50X1ML 
	CX
	8
	 R$             377,67 
	 R$          3.021,33 

	261
	Glicose 10% 200/10ml
	CX
	10
	 R$             203,47 
	 R$          2.034,67 

	262
	Nitroglicerina 5MG/ML 10X10ML 
	CX
	10
	 R$             836,52 
	 R$          8.365,20 

	263
	PROMETAZINA 50MG INJ 100X2ML
	CX
	40
	 R$             527,27 
	 R$       21.090,67 

	264
	RANITIDINA 50MG 120X2ML 25MG
	CX
	15
	 R$               55,00 
	 R$             825,00 

	265
	TRAMADOL 50 MG  1 ML
	CX
	50
	 R$             575,47 
	 R$       28.773,33 

	266
	SULFATO DE MAGNESIO 10% 200X10ML
	CX
	1
	 R$             438,53 
	 R$             438,53 

	267
	Cetoprofeno 100mg/ml 2ml IM 
	CX
	10
	 R$             307,43 
	 R$          3.074,27 

	268
	SORINE 0,5MG/ML 30ML NAFAZOLINA
	CX
	10
	 R$               18,27 
	 R$             182,65 

	269
	Tiopental 1G C/25 TIOPENTAL
	CX
	2
	 R$             657,67 
	 R$          1.315,33 

	270
	AGUA DESTILADA 200X10ML
	CX
	40
	 R$             151,07 
	 R$          6.042,67 

	271
	AGUA P/INJECAO 500 ml C/24 SF (703)
	CX
	40
	 R$             221,57 
	 R$          8.862,80 

	272
	AGUA P/AUTOCLAVE 5000 ML
	GL
	100
	 R$               21,70 
	 R$          2.170,00 

	273
	OTOSYNALAR OTOLOGICA 5 ML
	CX
	10
	 R$               19,67 
	 R$             196,65 

	274
	REANIMADOR MAN. ADT SILICONE C/RESERV.
	KIT
	5
	 R$             276,58 
	 R$          1.382,88 

	275
	AP. PRESSAO INF VELCRO BOLSA
	UN
	20
	 R$             130,49 
	 R$          2.609,80 

	276
	AP. PRESSAO ADT VELCRO BOLSA
	UND
	70
	 R$             128,70 
	 R$          9.008,77 

	277
	AP. GLICEMIA ON CALL PLUS CAIXA/BOLSA
	UN
	50
	 R$               74,06 
	 R$          3.703,17 

	278
	TERMOM CLINICO DIGITAL TH 150
	UN
	40
	 R$               16,65 
	 R$             665,87 

	279
	TERMOMETRO CLINICO PRISMATICO
	UND
	30
	 R$               18,77 
	 R$             563,20 

	280
	TERMOM DIGITAL MAX/MIN IN-20+70 EX-50+70
	UN
	10
	 R$             165,21 
	 R$          1.652,10 

	281
	FLUXOMETRO P/O2 0-15 LPM COM RESERVATORIO COMPLETO
	UN
	20
	 R$             348,26 
	 R$          6.965,20 

	282
	AP. NEBULIZADOR 4 SAIDA 220V PORTATIL
	UND
	2
	 R$          1.274,60 
	 R$          2.549,20 

	283
	LOCALIZADOR DE VEIAS PORTATIL INFRA VERMELHO
	UND
	2
	 R$             769,83 
	 R$          1.539,66 

	284
	LARINGOSCOPIO F OPTICA LED ADT LAM 123
	KIT
	4
	 R$             978,52 
	 R$          3.914,08 

	285
	LARINGOSCOPIO F OPTICA LED INF LAM 123
	KIT
	4
	 R$             978,52 
	 R$          3.914,08 

	286
	OTOSCOPIO C/ESTOJO OMNI 3000MD
	UN
	4
	 R$          1.141,65 
	 R$          4.566,61 

	287
	OXIMETRO PULSO PORTATIL MD
	UND
	10
	 R$             949,35 
	 R$          9.493,53 

	288
	REVELADOR AUTOM RAIO-X 38L ONU32896168 I
	UN
	5
	 R$             621,85 
	 R$          3.109,27 

	289
	DESFIBRILADOR  EXTERNO AUTOMATICO
	UN
	1
	 R$       14.730,66 
	 R$       14.730,66 

	290
	CADEIRA  RODAS DE CAMARA DE AR
	UND
	6
	 R$          1.054,00 
	 R$          6.324,00 

	291
	CADEIRA DE RODAS DE BANHO
	PCT
	6
	 R$             538,07 
	 R$          3.228,40 

	292
	SONAR DIGITAL
	UN
	2
	 R$          1.093,69 
	 R$          2.187,37 

	293
	DETECTOR FETAL JDP-100E COM CURVA
	FR
	1
	 R$          1.029,61 
	 R$          1.029,61 

	294
	MONITOR DE SINAIS VITAIS
	UND
	1
	 R$          8.413,37 
	 R$          8.413,37 

	295
	LENÇOL HOSPITALAR   DESCARTAVEL PARA  MACA
	UND
	1000
	 R$               15,84 
	 R$       15.835,00 

	296
	VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE VEIAS
	UND
	1
	 R$          1.161,95 
	 R$          1.161,95 

	297
	BALANÇA DIGITAL  ADULTO
	UND
	15
	 R$             246,86 
	 R$          3.702,85 

	298
	ABAIXADOR LINGUA C/100
	PCT
	60
	 R$                  7,96 
	 R$             477,80 

	299
	TIRAS GLICOSE ON CALL PLUS C/50
	CX
	550
	 R$               49,91 
	 R$       27.448,67 

	300
	ALGODAO HIDROFILO 500GR
	UN
	50
	 R$               23,98 
	 R$          1.199,00 

	301
	ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM C/12 1MT
	PCT
	40
	 R$                  8,86 
	 R$             354,40 

	302
	ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM C/12 1MT
	PCT
	40
	 R$               17,08 
	 R$             683,07 

	303
	CHASSI RADIOGRAFICO 35X35CM
	UN
	4
	 R$          2.015,00 
	 R$          8.060,00 

	304
	COLAR CERVICAL ESPUMA P (SEGMED)
	UND
	50
	 R$               17,31 
	 R$             865,33 

	305
	COLAR CERVICAL ESPUMA M (ORTESE)
	UND
	60
	 R$               17,31 
	 R$          1.038,40 

	306
	COLAR CERVICAL ESPUMA G (ORTESE)
	UN
	60
	 R$               17,31 
	 R$          1.038,40 

	307
	COLETOR DE URINA S. FECHADO 2000 ML
	UN
	400
	 R$                  5,23 
	 R$          2.092,00 

	308
	COLETOR PERF. CORTANTE 20 LTS C/20
	CX
	50
	 R$             247,12 
	 R$       12.356,00 

	309
	COLGURA 35X35CM P/RAIO-X
	UND
	4
	 R$             113,79 
	 R$             455,16 

	310
	COLGURA 18X24CM P/RAIO-X
	UND
	4
	 R$             113,79 
	 R$             455,16 

	311
	SONDA P/INCOT. URINARIA C/PRESERV. C/10
	PCT
	80
	 R$               24,28 
	 R$          1.942,13 

	312
	TOUCA DESC. SANFONADA C/100
	PCT
	70
	 R$               14,42 
	 R$          1.009,40 

	313
	GAZES 7,5X7,5 9 FIOS 110GR (SEMPRE+)
	PCT
	20
	 R$               18,98 
	 R$             379,60 

	314
	MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50
	CX
	2000
	 R$               12,70 
	 R$       25.393,33 

	315
	GAZES 7,5X7,5 9FIOS C/500 (CRISTAL)
	PCT
	2000
	 R$               30,07 
	 R$       60.133,33 

	316
	AGULHA DESC 20X5,5 C/100
	CX
	100
	 R$               14,64 
	 R$          1.464,33 

	317
	AGULHA DESC 13X4,5 C/100
	CX
	100
	 R$               14,56 
	 R$          1.456,33 

	318
	AGULHA DESC 25X7 C/100
	CX
	100
	 R$               15,06 
	 R$          1.506,00 

	319
	AGULHA DESC 25X8 C/100
	CX
	100
	 R$               15,31 
	 R$          1.531,00 

	320
	ATADURA GESSADA 10CMX3MT C/20 UND
	CX
	4
	 R$               76,64 
	 R$             306,56 

	321
	ATADURA GESSADA 15CMX3MT C/20 UND
	CX
	4
	 R$             106,56 
	 R$             426,25 

	322
	ATADURA GESSADA 20CMX4MT C/20
	CX
	4
	 R$             166,90 
	 R$             667,59 

	323
	ATAD CREPE 13 FIOS 10CM 1,80MT C/12
	PCT
	300
	 R$               15,89 
	 R$          4.768,00 

	324
	ATAD CREPE 13 FIOS 15CM 1,80MT C/12
	PCT
	300
	 R$               22,08 
	 R$          6.623,00 

	325
	ATAD CREPE 13 FIOS 20CM 1,80MT C/12
	PCT
	300
	 R$               28,22 
	 R$          8.466,00 

	326
	BANDEJA INOX 22X09X15CM (2006)
	UN
	5
	 R$               31,06 
	 R$             155,28 

	327
	BANDEJA INOX 30X20X4CM (2008)
	UND
	10
	 R$               80,71 
	 R$             807,10 

	328
	BANDEJA RETANGULAR INOX 42X30X4,5CM 4,2L
	UND
	5
	 R$               72,46 
	 R$             362,30 

	329
	CABO BISTURI N.3 (025)
	UN
	10
	 R$               29,13 
	 R$             291,33 

	330
	CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N.6,5 C/BALAO
	UND
	10
	 R$               24,70 
	 R$             246,97 

	331
	CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N.7,0 C/BALAO
	UND
	10
	 R$               16,63 
	 R$             166,30 

	332
	CLAMP UMBILICAL C/10
	PCT
	20
	 R$               32,11 
	 R$             642,20 

	333
	CUBA RIM INOX 26X12 740ML
	UND
	10
	 R$               72,95 
	 R$             729,50 

	334
	ESPATULA DE AYRES C/100
	PCT
	220
	 R$               15,45 
	 R$          3.399,00 

	335
	ESPECULO VAG PQ N/LUB N/ESTERIL C/100
	PCT
	60
	 R$             177,65 
	 R$       10.659,20 

	336
	ESPECULO VAG MD N/LUB N/ESTERIL C/100
	PCT
	80
	 R$             185,82 
	 R$       14.865,60 

	337
	ESPECULO VAG GD N/LUB N/ESTERIL C/50
	PCT
	80
	 R$             155,97 
	 R$       12.477,87 

	338
	ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA
	UN
	2500
	 R$                  1,44 
	 R$          3.600,00 

	339
	FIO DENTAL 500 MTS
	UM
	3
	 R$               16,56 
	 R$               49,67 

	340
	FLUOR GEL 200 ML NEUTRO
	VD
	12
	 R$               11,27 
	 R$             135,28 

	341
	CATETER TIPO OCULOS C/10
	PCT
	40
	 R$               16,27 
	 R$             650,93 

	342
	CATETER INTRAVENOSO N.18 C/100
	CX
	20
	 R$             134,25 
	 R$          2.684,93 

	343
	CATETER INTRAVENOSO N.20 C/50
	CX
	30
	 R$             101,83 
	 R$          3.055,00 

	344
	CATETER INTRAVENOSO N.22 C/50
	CX
	30
	 R$             101,83 
	 R$          3.054,90 

	345
	CATETER INTRAVENOSO N.24 C/50
	CX
	250
	 R$             127,33 
	 R$       31.833,33 

	346
	CATGUT SIMP. 0,0 C/AG 3,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	 R$             148,97 
	 R$          1.489,67 

	347
	CATGUT SIMP. 1,0 C/AG 3,0CM C/24 MR 1/2
	CX
	10
	 R$             168,10 
	 R$          1.680,97 

	348
	CATGUT SIMP. 2,0 C/AG 2,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	 R$             160,90 
	 R$          1.608,97 

	349
	SCALP N.25 C/100
	CX
	50
	 R$               41,60 
	 R$          2.080,00 

	350
	SCALP N.23 C/100
	CX
	80
	 R$               43,65 
	 R$          3.492,27 

	351
	SCALP N.27 C/100
	CX
	30
	 R$               41,60 
	 R$          1.248,00 

	352
	EQUIPO MACRO GTS C/INJ LATERAL
	UN
	600
	 R$               21,63 
	 R$       12.978,00 

	353
	EQUIPO MACRO GTS C/INJ FLEX
	UN
	2000
	 R$               21,68 
	 R$       43.353,33 

	354
	ESPARADRAPO 10CM X 4,5 MT ADPELE
	UN
	500
	 R$               16,37 
	 R$          8.183,33 

	355
	FITA MICROPORE 10CM X 4,5 MT
	UND
	500
	 R$               14,13 
	 R$          7.063,33 

	356
	ESPATULA DE AYRES C/100
	PCT
	220
	 R$               15,45 
	 R$          3.399,00 

	357
	FRALDA GERIATRICA PD C/7 (SLIM)
	PCT
	1500
	 R$               23,96 
	 R$       35.940,00 

	358
	FRALDA GERIATRICA MD C/8 (SLIM)
	PCT
	1000
	 R$               23,54 
	 R$       23.543,33 

	359
	FRALDA GERIATRICA GD C/8 (SLIM)
	PCT
	3500
	 R$               23,54 
	 R$       82.401,67 

	360
	FITA AUTOCLAVE 19MM X 30MT
	UN
	500
	 R$                  9,03 
	 R$          4.516,67 

	361
	FIXADOR CITOLOGICO 100ML
	FR
	5
	 R$               14,11 
	 R$               70,55 

	362
	FIXADOR AUTOM. RAIO-X 38L ONU2922 8 80 II
	UN
	6
	 R$             351,63 
	 R$          2.109,76 

	363
	FILME RAIO-X 18X24 C/100 SUPER HR-U
	CX
	10
	 R$             179,65 
	 R$          1.796,47 

	364
	FILME RAIO-X 30X40 C/100 SUPER HR-U
	CX
	15
	 R$             523,40 
	 R$          7.851,00 

	365
	FILME RAIO-X 35X35 C/100 SUPER HR-U
	CX
	8
	 R$             543,10 
	 R$          4.344,77 

	366
	GARROTE N.204 15MT
	PCT
	15
	 R$               67,59 
	 R$          1.013,90 

	367
	CAIXA N.5 BINS AZUL
	UND
	30
	 R$                  9,95 
	 R$             298,50 

	368
	GERMICIDAL 1000ML DESINFET HOSPITALAR
	UND
	20
	 R$               11,71 
	 R$             234,20 

	369
	LAMINA BISTURI N.23 C/100
	CX
	20
	 R$               44,00 
	 R$             879,93 

	370
	LAMINA BISTURI N.24 C/100
	CX
	20
	 R$               44,73 
	 R$             894,60 

	371
	LAMINA P/MICROS FOSCA N/LAP C/50 26X76
	CX
	10
	 R$               13,65 
	 R$             136,47 

	372
	CATGUT SIMP. 0,0 C/AG 3,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	 R$             162,03 
	 R$          1.620,33 

	373
	CATGUT SIMP. 1,0 C/AG 3,0CM C/24 MR 1/2
	CX
	10
	 R$             168,10 
	 R$          1.680,97 

	374
	CATGUT SIMP. 2,0 C/AG 2,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	 R$             160,90 
	 R$          1.608,97 

	375
	ECRAN BASE VERDE 35X35CM
	UN
	2
	 R$          1.620,63 
	 R$          3.241,26 

	376
	ESCOVA ENDOCERVICAL ESTERIL C/100
	CX
	1250
	 R$               38,25 
	 R$       47.808,33 

	377
	LANCETA DE SEGURANÇA 28G VIOLETA C/100
	CX
	250
	 R$               37,37 
	 R$          9.341,67 

	378
	LANTERNA CLINICA S/PILHA PRETA
	UND
	10
	 R$               64,99 
	 R$             649,90 

	379
	EQUIPO MULTIVIAS 2VIAS C/CLAMP C/50
	CX
	10
	 R$               74,56 
	 R$             745,63 

	380
	EQUIPO 3 VIAS C/50
	CX
	5
	 R$               97,54 
	 R$             487,70 

	381
	PORTA ALGODAO REDONDO C/MOLA 8X8CM
	UND
	8
	 R$               22,74 
	 R$             181,92 

	382
	TESOURA MAYO STILLE 19CM RETA
	UND
	10
	 R$               54,12 
	 R$             541,17 

	383
	TESOURA METZEMBAUM 15CM CURVA 145-43
	UND
	10
	 R$               62,04 
	 R$             620,37 

	384
	TESOURA METZEMBAUM 15CM RETA
	UND
	10
	 R$               55,69 
	 R$             556,90 

	385
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM
	UND
	10
	 R$             141,88 
	 R$          1.418,80 

	386
	TESOURA CIRUR. 15CM R/R RETA
	UND
	10
	 R$               46,11 
	 R$             461,10 

	387
	TESOURA CIRUR. 15CM R/R CURVA
	UND
	10
	 R$               46,11 
	 R$             461,10 

	388
	MALHA TUBOLAR 08CM X 15MT
	UND
	30
	 R$               28,44 
	 R$             853,20 

	389
	MALHA TUBOLAR 10CM X 15MT
	UND
	30
	 R$               23,03 
	 R$             690,90 

	390
	MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50
	CX
	200
	 R$               12,70 
	 R$          2.539,33 

	391
	NYLON N. 0,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	10
	 R$               73,89 
	 R$             738,93 

	392
	NYLON N. 2,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	30
	 R$               73,89 
	 R$          2.216,80 

	393
	NYLON N. 3,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	40
	 R$               73,89 
	 R$          2.955,73 

	394
	NYLON N. 4,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	20
	 R$               73,89 
	 R$          1.477,87 

	395
	NYLON N. 5,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	20
	 R$               75,59 
	 R$          1.511,87 

	396
	FIO DE SUTURA NYLON 5-0
	UND
	14
	 R$               45,34 
	 R$             634,71 

	397
	PINCA HALSTEAD MOSQ.  12CM RETA (224)
	UND
	20
	 R$               45,84 
	 R$             916,87 

	398
	PINCA KELLY 16CM RETA
	UND
	20
	 R$               66,46 
	 R$          1.329,27 

	399
	PINCA KELLY 14CM RETA (231)
	UN
	20
	 R$               64,45 
	 R$          1.288,93 

	400
	PINCA KELLY 16CM CURVA
	UND
	20
	 R$               66,46 
	 R$          1.329,27 

	401
	PINCA PEAN 14 CM CURVA C/SERRILHA
	UN
	15
	 R$               60,49 
	 R$             907,35 

	402
	PINCA HALSTEAD MOSQ. 18CM RETA (427)
	UND
	15
	 R$               97,98 
	 R$          1.469,70 

	403
	PINCA ANATOMICA DENTE DE RATO 14 CM (177)
	UN
	15
	 R$               28,05 
	 R$             420,75 

	404
	LUVA PROCEDIMENTO PP C/100
	CX
	300
	 R$               28,42 
	 R$          8.527,00 

	405
	LUVA PROCEDIMENTO P C/100
	CX
	300
	 R$               27,86 
	 R$          8.358,00 

	406
	LUVA PROCEDIMENTO M C/100
	CX
	300
	 R$               27,86 
	 R$          8.359,00 

	407
	LUVA PROCEDIMENTO G C/100
	CX
	250
	 R$               29,67 
	 R$          7.418,33 

	408
	LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 6,5 C/50
	CX
	40
	 R$             117,03 
	 R$          4.681,20 

	409
	LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,5 C/50
	CX
	50
	 R$             101,83 
	 R$          5.091,50 

	410
	SCALP N.25 C/100
	CX
	50
	 R$               41,60 
	 R$          2.080,00 

	411
	SCALP N.23 C/100
	CX
	80
	 R$               43,65 
	 R$          3.492,27 

	412
	SCALP N.27 C/100
	CX
	30
	 R$               41,60 
	 R$          1.248,00 

	413
	SERINGA DESC. 1 ML C/AG 13X4,5 INS C/100
	CX
	300
	 R$               43,34 
	 R$       13.002,00 

	414
	SERINGA DESC. 1 ML C/AG 13X4,5 C/100
	CX
	300
	 R$               44,35 
	 R$       13.306,00 

	415
	SERINGA DESC. 3 ML C/AG 25X7 C/500 SLIP
	CX
	200
	 R$             178,67 
	 R$       35.733,33 

	416
	SERINGA DESC. 5 ML C/AG 25X7 C/500 SLIP
	CX
	350
	 R$             122,08 
	 R$       42.729,17 

	417
	SERINGA DESC. 10 ML C/AG 25X7 C/250 SLIP
	CX
	250
	 R$             173,97 
	 R$       43.491,67 

	418
	SERINGA DESC. 20 ML C/AG 25X7 C/250 SLIP
	CX
	300
	 R$             242,77 
	 R$       72.830,00 

	419
	SORO FISIOLOGICO 9% 250 ML C/40 SF (733)
	CX
	400
	 R$             401,04 
	 R$     160.414,67 

	420
	SORO FISIOLOGICO 9% 500 ML C/24 SF (717)
	CX
	350
	 R$             366,32 
	 R$     128.212,00 

	421
	SORO GLICOSADO 5% 250 ML C/40 SF (758)
	CX
	50
	 R$             419,52 
	 R$       20.976,00 

	422
	SORO GLICOSADO 5% 500 ML C/24 SF (708)
	CX
	40
	 R$             367,97 
	 R$       14.718,93 

	423
	SORO RINGER SIMPLES 500 ML C/24 SF (724)
	CX
	150
	 R$             392,39 
	 R$       58.858,00 

	424
	SONDA ASP. TRAQUEAL N.10 C/20
	PCT
	15
	 R$               18,74 
	 R$             281,15 

	425
	SONDA ASP. TRAQUEAL N.20 C/10
	PCT
	30
	 R$               11,83 
	 R$             354,90 

	426
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.14 C/10
	CX
	40
	 R$               47,97 
	 R$          1.918,93 

	427
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.16 C/10
	PCT
	80
	 R$               40,57 
	 R$          3.245,33 

	428
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.18 5CC C/10
	CX
	80
	 R$               30,57 
	 R$          2.445,60 

	429
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.20 5CC C/10
	CX
	40
	 R$               57,36 
	 R$          2.294,53 

	430
	SONDA URETRAL N.10 C/10
	PCT
	20
	 R$               12,87 
	 R$             257,33 

	431
	SONDA URETRAL N.12
	UN
	150
	 R$                  1,36 
	 R$             204,00 

	432
	SONDA URETRAL N.14
	UN
	150
	 R$                  1,54 
	 R$             230,50 

	433
	ANESTESICO TOPICO 12 MENTA
	CX
	10
	 R$               20,90 
	 R$             208,97 

	434
	ANESTESICO PRILONEST 3% 50X1,8ML FELIPRE
	CX
	10
	 R$             160,92 
	 R$          1.609,20 

	435
	ANESTESICO ARTICAINA 4% 50X1.8ML C/EPINE
	CX
	20
	 R$             236,50 
	 R$          4.730,00 

	436
	ANESTESICO MEPIVACAI+EPIN.C/50 MEPIADRE
	CX
	10
	 R$             147,32 
	 R$          1.473,23 

	437
	PAPEL GRAU 100X100MM PGC AUTOCLAVE
	UN
	60
	 R$             119,43 
	 R$          7.165,80 

	438
	PAPEL CARBONO C/12 ARTICULACAO
	UND
	10
	 R$                  5,64 
	 R$               56,43 

	439
	PAPEL TOALHA BRANCO 20X21 1000G
	PCT
	50
	 R$               19,37 
	 R$             968,50 

	440
	PAPEL GRAU 250X100MM PGC AUTOCLAVE
	UN
	10
	 R$             226,52 
	 R$          2.265,17 

	441
	PAPEL GRAU 150 X 100MM PGC AUTOCLAVE
	UN
	50
	 R$             149,36 
	 R$          7.467,83 

	442
	RESINA CHARISMA COR A2 4 Gr
	CX
	16
	 R$               59,74 
	 R$             955,84 

	443
	RESINA CHARISMA COR A3 4 Gr
	CX
	18
	 R$               59,74 
	 R$          1.075,32 

	444
	RESINA CHARISMA COR A3,5 4Gr
	UN
	18
	 R$               61,21 
	 R$          1.101,72 

	445
	REHIDRATANTE 50X27,9G (HIDRAPLEX)
	CX
	20
	 R$               86,50 
	 R$          1.730,00 

	446
	MICONAZOL 20MG/ML LOCAO 30 ML (MICONIL)
	CX
	500
	 R$               30,10 
	 R$       15.051,67 

	447
	HEMOSTOP SOL 10 ML (HEMOLIQ)
	FRS
	2
	 R$               36,87 
	 R$               73,75 

	448
	HIDROXIDO CALCIO 24G (HYDCAL)
	CX
	2
	 R$             128,67 
	 R$             257,33 

	449
	AGULHA DESC. GENG. CURTA 30G C/100
	CX
	30
	 R$               78,33 
	 R$          2.350,00 

	450
	ADESIVO FOTO (SINGLE BOND 2) 5,6ML 6G
	FR
	10
	 R$             248,97 
	 R$          2.489,67 

	451
	BANDA MATRIZ 0,05X7X500MM
	UND
	30
	 R$                  3,27 
	 R$               98,10 

	452
	CAVITEC 25G (OBITURADOR)
	UND
	8
	 R$               33,06 
	 R$             264,48 

	453
	SEDA PRETA 4,0 C/AG 1,7CM C/24 CT 3/8 45
	CX
	15
	 R$               81,45 
	 R$          1.221,70 

	454
	SUGADOR DESCARTAVEL C/40
	PCT
	1000
	 R$               13,39 
	 R$       13.390,00 

	455
	GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 500 ML
	FR
	5
	 R$               40,03 
	 R$             200,15 

	456
	PINCEL CAVIBRUSH C/100  AMARELO
	UND
	30
	 R$               27,09 
	 R$             812,60 

	457
	CONDICIONADO  ACIDO
	UN
	20
	 R$               10,23 
	 R$             204,67 

	458
	PASTA DIAMOND R
	UND
	5
	 R$               55,00 
	 R$             275,00 

	459
	MICRO APLICADOR MEDIO
	UND
	7
	 R$               12,35 
	 R$               86,47 

	460
	LIXA DE METAL
	UN
	10
	 R$               13,07 
	 R$             130,67 

	461
	LIXA DE POLIESTER
	UND
	10
	 R$               15,41 
	 R$             154,07 

	462
	LONOMERO DE VIDRO COR A3 FORRADOR
	UND
	3
	 R$             136,90 
	 R$             410,70 

	463
	HIDROXIDO DE CALCIO P.A
	UND
	2
	 R$               13,89 
	 R$               27,77 

	464
	OTURADOR PROVISSORIO
	UND
	6
	 R$               18,51 
	 R$             111,08 

	465
	LODOFOMIO
	UND
	2
	 R$               54,55 
	 R$             109,09 

	466
	BABADOR IMPERMEAVEL
	PCT
	20
	 R$               26,97 
	 R$             539,40 

	467
	ANESTESICO ALPHACAINA
	UND
	5
	 R$             119,07 
	 R$             595,33 

	468
	KIT ACADEMICO DE ALTA ROTAÇÃO E BAIXA ROTAÇÃO.
	UND
	2
	 R$          2.693,52 
	 R$          5.387,04 

	469
	ALTA ROTAÇÃO
	UND
	2
	 R$          1.774,41 
	 R$          3.548,83 

	470
	AGULHA EXTRA CURTA (infantil)
	PCT
	4
	 R$               58,81 
	 R$             235,24 

	471
	FILMES RADIOGRAFICO ADULTO
	CX
	20
	 R$             266,14 
	 R$          5.322,73 

	472
	FOTOPOLIMERALIZADOR  RECARREGAVEL
	UND
	1
	 R$             610,22 
	 R$             610,22 

	473
	PROTETOR DE TIREOIDE
	PCT
	1
	 R$             326,28 
	 R$             326,28 

	474
	NOW DUO
	UN
	3
	 R$          2.051,06 
	 R$          6.153,19 

	475
	ALCOOL 70% 1000 ML
	LT
	300
	 R$               10,10 
	 R$          3.031,00 

	476
	ALCOOL GEL 70% 500 ML (ALLGEL)
	UN
	80
	 R$               12,86 
	 R$          1.028,80 

	477
	ESCADA 2 DEGRAL
	UND
	1
	 R$             312,79 
	 R$             312,79 

	478
	BROCA CARBIDE FG ZEKRYA 28 MM
	UND
	5
	 R$               28,83 
	 R$             144,17 

	479
	BROCA CARBIDE FG N. 702
	UND
	5
	 R$               10,06 
	 R$               50,32 

	480
	BROCA CARBIDE FG N.2
	UND
	10
	 R$               11,34 
	 R$             113,40 

	481
	BROCA CARBIDE FG N.4
	UN
	10
	 R$               10,06 
	 R$             100,63 

	482
	BROCA DIAMANTADA FG 1011
	UND
	20
	 R$                  6,25 
	 R$             124,93 

	483
	BROCA DIAMANTADA FG 1012
	UN
	20
	 R$                  6,25 
	 R$             124,93 

	484
	BROCA DIAMANTADA FG 1011 HL
	UN
	20
	 R$                  6,17 
	 R$             123,47 

	485
	BROCA DIAMANTADA FG 3118FF
	UND
	10
	 R$               11,38 
	 R$             113,80 

	486
	BROCA DIAMANTADA FG3118F
	UND
	10
	 R$                  5,66 
	 R$               56,60 

	487
	BROCA 1014 ESFERICA DIAMANTADA
	UND
	20
	 R$                  6,24 
	 R$             124,80 

	488
	BROCAS 1015 ESFERICAS DIAMANTADAS
	UND
	20
	 R$                  6,25 
	 R$             124,93 

	489
	BROCAS 1016 ESFERICAS DIAMANTQADAS
	UND
	20
	 R$                  6,25 
	 R$             124,93 

	490
	BROCA CARBIDE ESFERICA N7
	UND
	7
	 R$               14,47 
	 R$             101,31 

	491
	BROCA CARBIDE ESFERICA N8
	UND
	6
	 R$               20,20 
	 R$             121,20 

	492
	BROCA CARBIDE ESFERICA N6
	UND
	7
	 R$               11,34 
	 R$               79,38 

	493
	BROCA CARBIDE ESFERICA N2200
	UND
	10
	 R$                  4,97 
	 R$               49,70 

	494
	Dapagliflozina 10mg c/30
	Cx 
	750
	 R$             266,77 
	 R$     200.077,50 

	495
	FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG + UMECLIDINIO 62,5MCG + VILANTEROL 25MCG 30 DOSES
	Cx 
	30
	 R$             234,32 
	 R$          7.029,50 

	496
	autoclave 42 litros atomatica bivolt
	Und
	2
	 R$       10.312,20 
	 R$       20.624,40 

	497
	soro ringer c/lactato 500ml  c/24 
	Cx
	80
	 R$             339,92 
	 R$       27.193,60 

	498
	Fórceps n°01
	UND
	2
	 R$             198,69 
	 R$             397,37 

	499
	Fórceps n°17
	UND
	2
	 R$             146,72 
	 R$             293,44 

	500
	Fórceps n°18R
	UND
	2
	 R$             146,72 
	 R$             293,44 

	501
	Fórceps n°18L
	UND
	2
	 R$             146,72 
	 R$             293,44 

	502
	Fórceps n°69
	UND
	2
	 R$             146,72 
	 R$             293,44 

	503
	Fórceps n°150
	UND
	2
	 R$             161,31 
	 R$             322,63 

	504
	Fórceps n°151
	UND
	2
	 R$             161,31 
	 R$             322,63 

	505
	  Balança Multifuncional aferir Pressão Arterial, Batimentos Cardíacos, Altura, Peso (com opção de IMC Índice de Massa Corporal e IGC – Índice de Gordura Corporal) 
	UND
	2
	 R$             106,47 
	 R$             212,94 

	506
	BALANÇA ANTOPOMETRICA
	UND
	2
	 R$             868,18 
	 R$          1.736,37 



























ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO




À
PREFEITURA MUNICIPAL BERNARDO SAYÃO/TO
Ref.: PREGÃO Nº 013/2023





Prezados Senhores,
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitarão exigidos neste Edital.




Local e data

(Empresa e assinatura do responsável legal)


ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE


À
PREFEITURA MUNICIPAL BERNARDO SAYÃO/TO
Ref.: PREGÃO Nº 013/2023




Prezados Senhores,

Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.





Local e data

(Empresa e assinatura do responsável legal)


ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

À
PREFEITURA MUNICIPAL À
PREFEITURA MUNICIPAL BERNARDO SAYÃO/TO
Ref.: PREGÃO Nº 013/2023



A empresa		, inscrita no CNPJ sob o n	, por intermédio do seu representante legal, Sr. (a)			, portador(a) da carteira de identidade nº	, expedida pelo(a)	, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ).


Local e data.

Nome e assinatura do representante legal.

*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.

ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE PREÇO

Empresa CNPJ
Endereço

À
PREFEITURA MUNICIPAL À
PREFEITURA MUNICIPAL BERNARDO SAYÃO/TO
Ref.: PREGÃO Nº 013/2023


Registro de Preço para eventual futura aquisição de medicamentos para manutenção da assistência Integral a Saúde popular:




	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	QTDE
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	

01
	
	
	
	
	

	
	VALOR GERAL
	
	







Valor da Proposta R$:
Proposta Valida por 60 dias Incluindo Impostos previstos em Lei
Nome completo do responsável pela assinatura do contrato: CPF:
RG:
Endereço completo:
Dados bancários da empresa:

XXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXX de XXXX.

Assinatura e carimbo da Licitante

VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO 0/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO /2023.
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si celebram, de um lado o Fundo Município de Bernardo Sayão/TO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. XXXX, com sede na Rua Ernestino Marcelino Alves, XXX, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor do Fundo Municipal de Saúde XXXXXXXXX, brasileiro, Solteiro, portador do CPF: xxx e do outro lado Empresa	., empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ:	, com endereço na Rua		, neste ato representado por	,
 	,	, empresário, portador do CPF nº	e da Carteira de Identidade nº		-SSP-XX, residente e domiciliado na   Rua
 	, aqui denominado CONTRATADA. Considerando o disposto nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente contrato: Registro de Preço para eventual futura aquisição de medicamentos para manutenção da assistência Integral a Saúde popular:, nas quantidades e especificações constantes do Termo de Referência no Edital e seus Anexos do Processo Licitatório n° XXX/2023 – Pregão Eletrônico n° /2023, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA:

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$  	 (	), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado.
Elemento XXXX
Fonte: XXX Secretaria de Saúde

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições:
§1°- Os produtos, objeto do fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação desta, em horário previamente agendado na Secretaria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota Fiscal.
§2°- Fornecer os produtos, com embalagens fechadas sem avarias ou qualquer dano que prejudique a sua conservação.
§3°- Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia, o produto que apresentar vícios, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
§4°- Durante o prazo de vigência da validade do produto que apresentar vícios ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis.
§5°- A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos objeto deste PREGÃO, em conformidade com as especificações descritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura, de 12 (doze) meses ,a contar com a data da assinatura da Ata.

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O objeto será recebido:
I - provisoriamente, pelo Setor de Compras da Secretaria de saúde, para verificação da conformidade com as especificações;
II - definitivamente, por servidor nomeado pela Secretaria de saúde, após conferência e verificação da conformidade do material entregue, com as especificações e quantidades constantes na proposta apresentada, e sua conseqüente aceitação.
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será notificada para saná-las no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos seguintes documentos:
I - nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da CONTRATANTE;
I - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS;
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11;
§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da CONTRATADA.
§ 5º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se a execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital.
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
§ 7º Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º da Lei
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02;
II - manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 013/2023;
III - executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão n° 013/2023;
IV - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;
V - executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos, taxas, encargos sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços;
VI - arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços indicados pelo CONTRATANTE;
VII - indicar formalmente preposto, visando a representá-la, perante o CONTRATANTE durante a execução do presente contrato;
VIII - responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências do CONTRATANTE;
IX - Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 013/2023, ou que desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual da CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:
I - pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada;
II - encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;
III - acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive às penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; V - publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial;
VI - receber provisória e definitivamente o objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02.
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às seguintes sanções:
I – multa, observados os seguintes limites máximos:
a) pelo atraso na execução do Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue;
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo dia da data

da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido;
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como recusa a Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do objeto rejeitados;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento;
II - impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão-TO, e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:
I – atraso injustificado na execução do contrato; II – inexecução total ou parcial do contrato.
§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente.
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo.
§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.
§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser:
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos; ou
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade máxima do CONTRATANTE.
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2023, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2023;
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTAGEM DOS PRAZOS
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos da presente Ata e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (PMBS-TO) seguinte a sua assinatura.
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TERMO ADITIVO
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste município de Colinas, estado de Tocantins, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.
Bernardo Sayão, TO	de	de 2023



	

XXXXXXXXXXXXXXXXX Gestor do Fundo Municipal de Saúde CONTRATANTE

CONTRATADA
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